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EMENTA: Defere a emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 

2220514765/2020, da Engenheira Civil Maria Ângela 
Capdeville Duarte Ullmann. 

 
 

                                              DECISÃO 
                                 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, em Sessão Ordinária nº 008/2021, 
realizada por videoconferência, no dia 02 de junho de 2021, apreciando a solicitação de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT nº 2220514765/2020, da Engenheira Civil Maria Ângela Capdeville Duarte 
Ullmann, protocolada neste Regional sob o nº 200140088/2020, sob relatoria do Conselheiro Stênio de 
Coura Cuentro; considerando que a profissional está regularmente inscrita no sistema Confea/Crea, sob o 
RNP nº 2001458495; considerando as atividades por ela realizadas, em nome da empresa Techne 
Engenheiros Consultores Ltda., participante do consórcio formado pelas empresas: ECOPLAN – 
TECHNE – SKILL; considerando que o processo foi colocado sob diligência tendo a requerente 
atendido ao que foi solicitado pela CEEC, conforme consta nos documentos acostados ao processo; e, 
considerando o parecer do relator, diante do exposto, favorável à emissão da CAT pleiteada, DECIDIU, 

por unanimidade, deferir a emissão da CAT supracitada, conforme parecer do relator. Coordenou a 
sessão o Eng.º Civil e Sanitarista Marcos Antonio Muniz Maciel – Coordenador. Votaram os 
seguintes Conselheiros: Almir Campos de Almeida Braga Filho, Bruno Marinho Calado, Clóvis Arruda 
d’Anunciação, Eloisa Basto Amorim de Moraes, Francisco Rogério Carvalho de Souza, Isaac Sérgio 
Araújo de Brito, Jayme Gonçalves dos Santos, José Jéferson do Rêgo Silva, José Noserinaldo Santos 
Fernandes, Luiz Fernando Bernhoeft, Marcos José Chaprão, Rildo Remígio Florêncio, Stênio de Coura 
Cuentro, Thomas Fernandes da Silva e Virgínia Lúcia Gouveia e Silva. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 
 

Recife, 02 de junho de 2021. 
 

 
Eng.º Civil e Sanitarista Marcos Antonio Muniz Maciel 

Coordenador da CEEC 
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